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PORTARIA N'05/2025

Visto

"Dispõe sobre nomeação de
servidor para ocupâr o cargo
de Tesourciro e dá Outras
Providências".

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, Senhor Marcos
Vinicius Xavier de Carvalho no uso de suas atribuições legais e regimcntais que
lhe são conÍ'eridas.

RESOLVE:

Art. I o - Nomear o Senhor Rafael Carneiro Leão. brasilciro. casado.
portador do RG n". 2429821'7 STJUSP/MI'c CPF no. 046.434.991 50. ao Cargo
dc Tesoureiro da Câmara Municipal de Nova Nazaré,MT.

Art. 2' Fica a tesouraria da Câmara Municipal autorizado a Íàzer os atos

abaixo descritos:

Emitir cheques, abrir contas de depósito. autorizar cobrança. utilizar o
credito aberto na Íbrma c condições. receber. passar recibo e dar quitação. solicitar
saldos. extratos e comprovantes. requisitar talonários de chequcs, autorizar debito
em conta relativo a operaçõcs. retirar cheques devolvidos. endossar cheque.

requisitar cartão eletrônico. movimentar conta corrente com cartão elcrônico.
sustar/contra-ordenar cheques. cancelar cheques. baixar cheques. el-ctuar

resgates/aplicações Ílnanceiras. cadastrar. alterar e desbloquear senhas. eÍ'etuar

pagamentos e transÍ-erências por meio eletrônico. eÍ'etuar movimentação financeira

no RPG. consultar contas. aplicações. programas. repasse. recursos. liberar
arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro. solicitar saldos/extratos de

conta corrente. investimentos e de operações de crédito. emitir comprovantes.

eÍ'etuar transÍbrência p/ mesrna titularidade e cncerrar contas de deposittl e demais

assuntos de interesse da Câmara Municipal.

Art.2'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Ílcando

revogada a portaria 0412025.

Sala da Presidência. aos 07 dias do rnês dejanciro de 2025 '

Marcos Viniclus Xavier de Carvalho
Presidente.
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s 30 Contenção do consumo de energia elétrica em todas as unidades ad- : go de Tesoureiroda CâmaÍa lúunicipalde Nova Nazaré/l\'47

creto, ficando a seu cargo a adoçáo de medidas necessárias à sua imple_

mentação

Art 3o Ficam estabelecidas as seguintes medidas administrativas e de

restrições oÍçamentárias para o efelivo controle da despesa Púbica, sem

prejuízo de outras análogasl

§ 1'- VedaÉo ao uso da frota de veiculos municipais nos flnais de sema-

na e dias considerados feriados nacionais ou munlcipais, bem como a sua

utilização após as 18 h. Íessalvados os casos emergenciais, servlços es-

senciais e aqueles expressamente autoízados pelo PÍeÍeilo Municipal

§ 20 Suspensão, de forma tempoÍária das seguintes despesas:

l- investimentos no municÍpio, com exceçâo dos necessários ao cumpri-

menlo dos peÍcentuais minimos estabelecidos pela Constituição Federal

nas áreas de educaçâo e saúde e de obras previamente contrâtadas;

ll- Reavaliação de contratos, convênios e parceÍias celebrados pelo Mu-

nicipio, com possibilidade de renegociação ou rescisão, conÍome análise

de conveniência e oportunidade;

lll- novos aíâstamentos e cedências de servidoÍes, com ônus pala o muni_

cipio, paía Ôrgãos federais. estaduais ou municipars

lV- educação de despesas com diárias em até lrinla por cento do valor

despendido no segundo semestre de 2024:

V- concessão de licenças para tÍatar de interesses particulares, quando

implicaÍem em nomeações paÍa substituição;

Vl - PriorizaÉo de pagamentos de despesas relacionadas a serviços es-

senciais, como saúde, educaçâo e segúrança pública;

Vll- Concessão de novas gratificaçôes, salvo aquelas previstas em Lei'

ministrativas na ordem de cinco por c€nto.

§ 4" lnstituição de controle centralizado da frota oílcial de veículos, de mo-

do a Íacionalizar o uso de todo e qualquer veiculo denlro da estrita e real

necessidade.

§ 50 RacionalizaÉo de gastos com novos eventos' exceto os de caráteÍ

obrigatôÍio, que deverão ser realizados com redução de cuslos

§ 6'Suspensáo de auxilio para realização de eventos promovidos por

quaisquer instituiçóes.

§ f Controle e racionalização da aquisição e utilização de mâleriais de ex-

pedienle e de infoÍmática, devendo a contenção de despesas a este título

atingir a ordem de pelo menos dez por cento.

§ 8o. Controle e racionalizaÉo da utilização de côpias reprográÍicas de-

vendo a contenÉo de despesas a este título aiingir a oÍdem de dez por

c€nto.

§ 9o Controle ígoÍoso do uso de linhas telêfônicas existentes'

§ í0. ReduÉo do fomecimento de gênero§ alimenticios (caÍé, açúcar' etc

) e mateíialde limpeza em todas as unidades admini§trativas, devendo a

contençâo de despesa a este título atingir a ordem de dez por cento'

Registre-se, publique-se e cumpra-se

Gabinete do Prefeito de Nova Nazaré-N4T, aos 07 de janeiro de 2025'

REGINALDO MARTINS DEL COLLE

PREFEITO MUNICIPAL

REGINALDO MARTINS DEL COLLE, Prcfeito do Município de Nova Na-

zaré Estado de líato Grosso, no uso de suâs atribuições que lhe são con-

feridas pela Constituição Federale pela LeiOÍgânica do Municlpio Resol

AÉ, 'lo - Exonerar a Senhora ROSELI MARIA DA SILVA, inscíita no CPF

sob o no O24.XXX.)UX43, do cargo em Comissão de GERENTE DEPAR'

TAMENTO oE oESEVOLVIMENTO RURAL, lotada na Secrelaria de De-

senvolvimento Rural.

AÍt. 2'- Essâ Portaria tem seus efeitos retroativos a paÍtir do dia 01/01/

2025, Íevogando-se as disposiÉes em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Nova Nazaré-MT, aos 07 de Janeiro de 2025.

REGINALDO MARTINS DEL COLLE

PREFEITO MUNICIPAL

CAMARA
PORTARIA NO 05/2025

"Dispõe sobíe nomeaçâo dê servldo, para ocupat g cargo dê Tesou'

rei.o ê dá Outras Providéncias".

O Presidente da Câmara Municipal de Nova NazaÍé-MT, SenhoÍ Marcos

Vinicius Xavier de CaÍvalho no uso de suas aklbuiÇões legais e regimen_

tais que lhe são conferidas.

RESOLVE

Art. 10 - NomeaÍ o Senhor RafaelCarnelro Leão, brasile ro casado, poÊ

tadoí do RG no. 2xxxxx47 SÊJUSP/I/Íe CPFno 046.xxx.x.xx - 50, ao car-

AÍt. 20 Fica a tesouíaria da Câmara l\,lunicipal autorizado a íazer os atos

abaixo descrilos:

Emitir cheques, abrir contas de depósito, autoizar cobrança' utilizar o cre-

dilo aberto na forma e condições, receber' passaÍ recibo e dar quitação

solicitaÍ saldos, exlralos e comptovantes, requisitaÍ talonários de cheques

aulorizaÍdebito em conta relativo a operaçôes, retirar cheques devolvidos,

endossar cheque, requisitar cartão eletrônico' movimentar conta coíÍente

com cartáo eletrônico, sustar/contra_ordenar cheques, cancelar cheques,

baixar chequês, efetuar resgates/aplicaçÕes financeiras, cadastrar, alterar

e desbloqúear senhas, eÍetuar pagamentos e transíerências por meio ele-

lrôôico, efetuar movimentaÉo fnanceiía no RPG, consultar contas apli_

caçóes, programas, repasse, recursos, liberar arquivos de pagamenlos n0

gerenciador ínanceiro, solicitar saldos/extratos de conta coÍrente' invesli_

mentos e de operações de crédito, emitiÍ comprovantes, efetuaÍ kansfe_

rência p/ mesma titularidade e enc€rrar contas de deposito e demais as-

suntos de inteÍesse da Câmara Municipal.

ArL 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÉo, Íevogadas

as disposições em contrário.

Sala da Presidência, aos 07 dias do mês de janeiro de 2025'

Marcos vinicius xavier de carvalho

Presidente.

PREFÉITURA DE NOVA NAZARÉ
PORTARIA/RH - NO 17 DE 07 DE JANEIRO OE 2025

PORTARIA/RH - N" 'I7 DE 07 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispóe sobre a nomoação do cargo sm comissão de DIRETORA DE

RECURSOS HUMANOS, e dá outras providências"'

REGINALDO MARTINS DEL COLLE, Prefeito do Municipio de Nova Na-

zaré, Estado de lvlalo Grosso, no uso de suas atribuições que lhe §á0 con-

feÍidas pela Constituiçáo Federale pela Lei Orgânica do l\4unicípio Rêsol-

PREFEITURA OE NOVA NAZARÉ
PORTARIA/RH - NO 20 DE 07 DÉ JANEIRO OE 2025

PORTARIA,/RH - N" 20 DE 07 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispóe sobre a exonsÍação do câígo em Comissão de GERENÍE DÉ-

PARTAMENTO DÉ DESEVOLVIMENTO RURAL, e dá outras providên-

cias".
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